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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO Nº_______/2025


Requer, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com cópia à Secretaria de Estado de Saúde de Tocantins - SESAU, visando solicitar a retomada e a disponibilização dos exames de ressonância magnética no município de Dianópolis - TO e região.

O Deputado que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER em regime de urgência o envio do expediente ao Excelentíssimo Governador, Laurez Moreira, informando-o da importância e necessidade de providenciar a retomada e a disponibilização dos exames de ressonância magnética no município de Dianópolis - TO e região.

JUSTIFICATIVA
 Em atendimento a demandas recorrentes recebidas por este gabinete, vem-se por meio do presente solicitar, com urgência, a retomada da oferta de exames de ressonância magnética para a população de Dianópolis - TO e região.
 A carência desse serviço essencial no sistema público local vem se agravando desde 2022, obrigando os pacientes a deslocarem-se até a capital, Palmas - TO, para realização dos procedimentos. Tal deslocamento, no entanto, mostra-se insuficiente e inviável para grande parte da população, que enfrenta dificuldades logísticas e financeiras, dependendo de ambulâncias ou veículos particulares.
Como consequência, observa-se o prolongamento excessivo do tempo de espera – que ultrapassa um ano em diversos casos –, com grave agravamento do estado de saúde dos pacientes e, em situações extremas, levando a óbitos antes mesmo da realização do exame necessário.
Ressalta-se, ainda, que o município de Dianópolis já dispõe de clínicas particulares capacitadas para a realização de ressonância magnética, cabendo ao poder público a celebração de convênios ou a adoção de outras medidas que permitam a oferta regular e acessível desse serviço à população.
Requer-se, com a máxima urgência, a adoção de providências junto à Secretaria de Estado da Saúde para o restabelecimento da oferta de exames de ressonância magnética na região, seja por meio da estruturação do serviço público ou da contratação de serviços complementares 
Por todo o exposto, aguardo o apoio dos meus nobres pares nesta Casa Leis para a aprovação e a implantação do conteúdo desta proposta.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2025.


                              Deputado Valdemar Junior
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